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ANEXO I – REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO

ENGENHEIRO AGRÔNOMO
Nível de Classificação: E
Nível de Capacitação: I
Padrão de Vencimento: 01
DESCRIÇÃO: Elaborar e supervisionar projetos referentes a cultivos agrícolas e pastos, planejando e
controlando  técnicas  de  utilização  de  terras,  para  possibilitar  um maior  rendimento  e  qualidade  dos
produtos agrícolas.
ATIVIDADES: Elaborar métodos e técnicas de cultivo de acordo com tipos de solo e clima, efetuando
estudos, experiências e analisando os resultados obtidos, para melhorar a germinação de sementes,  o
crescimento de plantas, a adaptabilidade dos cultivos, rendimentos das colheitas e outras características
do cultivos agrícolas.  Estudar os efeitos da rotatividade,  drenagem, irrigação,  adubagem e condições
climáticas sobre culturas agrícolas,  realizando experiências e  analisando seus resultados nas fases da
semeadura, cultivo e colheita, para determinar as técnicas de tratamento do solo e a exploração agrícola
mais  adequada a  cada tipo de solo e  clima.  Elaborar  novos métodos de combate  às  ervas daninhas,
enfermidades da lavoura e pragas de insetos, e/ou aprimorar os já existentes, baseando-se em experiências
e  pesquisas,  para  preservar  a  vida  das  plantas,  assegurar  o  maior  rendimento  do  cultivo.  Orientar
agricultores e outros trabalhadores agrícolas sobre sistemas e técnicas de exploração agrícola, fornecendo
indicações,  épocas  e  sistemas  de  plantio,  custo  dos  cultivos,  variedades  a  empregar  e  outros  dados
pertinentes, para aumentar a produção e conseguir variedades novas ou melhoradas, de maior rendimento,
qualidade e valor nutritivo. Poder especializar-se em determinado aspecto das culturas agrícolas como na
multiplicação de variedades de plantas, no combate a pragas ou em cultivos específicos. Executar outras
tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade.
ESCOLARIDADE: Curso superior em Agronomia.
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente.

MÉDICO-VETERINÁRIO
Nível de Classificação: E
Nível de Capacitação: I
Padrão de Vencimento: 01
DESCRIÇÃO:  Prestar  assistência  médica  aos  animais  sob  responsabilidade  da  entidade  e  manter
condições técnico-sanitárias, em níveis adequados, e acompanhar as condições de alimentos e procriação
dos animais.
ATIVIDADES: Fazer profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças dos animais. Coordenar o trabalho
de exames laboratoriais.  Realizar  exames clínicos e  de elaboração.  Orientar  os  técnicos laboratoriais
quanto a coleta, análise anatomopatológica, histopatológica, hematológica e imunológica. Promover o
melhoramento  das  espécies  mais  convenientes  para  atividades  da  entidade.  Fixar  os  caracteres  mais
vantajosos à pesquisa. Desenvolver e executar programas de nutrição animal. Executar outras tarefas de
mesma natureza e nível de dificuldade.
ESCOLARIDADE: Curso Superior em Medicina Veterinária.
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente. Lei nº 5.517, de 23 de outubro de
1968 dispõe sobre o exercício da profissão de Médico Veterinário e cria os Conselhos Federal e Regional
de Medicina Veterinária. Decreto nº 64.704, de 17 de junho de 1969 aprova o regulamento do exercício
da profissão de Médico Veterinário e dos Conselhos de Medicina Veterinária. 


